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LEI Nº 8.987, DE 13 DE FEVEREIRO DE 1995 
 

 

Dispõe sobre o regime de concessão e permissão 

da prestação de serviços públicos previsto no art. 

175 da Constituição Federal, e dá outras 

providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

................................................................................................................................................ 

 

CAPÍTULO VI 

DO CONTRATO DE CONCESSÃO 

 

Art. 23. São cláusulas essenciais do contrato de concessão as relativas: 

I - ao objeto, à área e ao prazo da concessão; 

II - ao modo, forma e condições de prestação do serviço;  

III - aos critérios, indicadores, fórmulas e parâmetros definidores da qualidade do 

serviço;  

IV - ao preço do serviço e aos critérios e procedimentos para o reajuste e a revisão 

das tarifas;  

V - aos direitos, garantias e obrigações do poder concedente e da concessionária, 

inclusive os relacionados às previsíveis necessidades de futura alteração e expansão do serviço e 

conseqüente modernização, aperfeiçoamento e ampliação dos equipamentos e das instalações;  

VI - aos direitos e deveres dos usuários para obtenção e utilização do serviço;  

VII - à forma de fiscalização das instalações, dos equipamentos, dos métodos e 

práticas de execução do serviço, bem como a indicação dos órgãos competentes para exercê-la;  

VIII - às penalidades contratuais e administrativas a que se sujeita a concessionária e 

sua forma de aplicação;  

IX - aos casos de extinção da concessão;  

X - aos bens reversíveis;  

XI - aos critérios para o cálculo e a forma de pagamento das indenizações devidas à 

concessionária, quando for o caso;  

XII - às condições para prorrogação do contrato;  

XIII - à obrigatoriedade, forma e periodicidade da prestação de contas da 

concessionária ao poder concedente;  

XIV - à exigência da publicação de demonstrações financeiras periódicas da 

concessionária; e  

XV - ao foro e ao modo amigável de solução das divergências contratuais.  

Parágrafo único. Os contratos relativos à concessão de serviço público precedido da 

execução de obra pública deverão, adicionalmente:  

I - estipular os cronogramas físico-financeiros de execução das obras vinculadas à 

concessão; e  
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II - exigir garantia do fiel cumprimento, pela concessionária, das obrigações relativas 

às obras vinculadas à concessão.  

 

Art. 23-A. O contrato de concessão poderá prever o emprego de mecanismos 

privados para resolução de disputas decorrentes ou relacionadas ao contrato, inclusive a 

arbitragem, a ser realizada no Brasil e em língua portuguesa, nos termos da Lei nº 9.307, de 23 de 

setembro de 1996. (Artigo acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005) 

.............................................................................................................................................. 

.............................................................................................................................................. 
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 567, DE 3 DE MAIO DE 2012 
 

 

Altera o art. 12 da Lei nº 8.177, de 1º de março de 

1991, que estabelece regras para a desindexação 

da economia, e dá outras providências.  

  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 

Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

 

Art. 1º O art. 12 da Lei nº 8.177, de 1o de março de 1991, passa a vigorar com a 

seguinte alteração:  

 

"Art. 12. ....................................................................................................  

..................................................................................................................  

 

II - como remuneração adicional, por juros de:  

 a) cinco décimos por cento ao mês, enquanto a meta da taxa Selic ao ano, 

definida pelo Banco Central do Brasil, for superior a oito inteiros e cinco 

décimos por cento; ou   

 b) setenta por cento da meta da taxa Selic ao ano, definida pelo Banco Central 

do Brasil, mensalizada, vigente na data de início do período de rendimento, nos 

demais casos.  

........................................................................................................ " (NR)  

 

Art. 2º O saldo dos depósitos de poupança efetuados até a data de entrada em vigor 

desta Medida Provisória será remunerado, em cada período de rendimento, pela Taxa Referencial 

- TR, relativa à data de seu aniversário, acrescida de juros de meio por cento ao mês, observado o 

disposto nos §§ 1º, 2º, 3º e 4º do art. 12 da Lei nº 8.177, de 1991.  

§ 1º O saldo remanescente dos depósitos de que trata o caput somente será acrescido 

da remuneração que lhe for aplicável.  

§ 2º Para os efeitos do caput, consideram-se efetuados os depósitos de poupança 

quando efetivamente creditados em conta, conforme as normas legais e regulamentares de 

regência do Sistema de Pagamentos Brasileiro.  

.............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................... 
 


